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ANEXO I 
[bookmark: _GoBack]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP
Art. 6°, inciso XX, Art. 18°, Inciso I da Lei Federal 14.133/21.
Decreto Municipal n° 3186/2023
Este documento tem por objetivo apresentar os Estudos Técnicos Preliminares visando subsidiar a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet, com garantia de banda, alta disponibilidade e suporte técnico, destinados ao atendimento das necessidades do Município de Andaraí-BA.
O presente estudo busca identificar e analisar os cenários possíveis para o atendimento da demanda constante no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções disponíveis no mercado, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da eficiência, economicidade e planejamento.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação de serviços de link dedicado de internet mostra-se essencial para o adequado funcionamento das atividades administrativas e operacionais do Município de Andaraí-BA, considerando a crescente dependência dos serviços públicos de sistemas informatizados, plataformas digitais e comunicação em tempo real.
Atualmente, as Secretarias Municipais, bem como os demais órgãos da Administração Pública, utilizam sistemas eletrônicos para execução de atividades finalísticas e administrativas, tais como: sistemas de gestão pública, envio de informações aos órgãos de controle, acesso a plataformas governamentais, utilização de serviços em nuvem, comunicação institucional, atendimento ao cidadão e execução de políticas públicas nas áreas de saúde, educação, assistência social, infraestrutura e administração.
Nesse contexto, o link dedicado de internet, por garantir banda exclusiva, maior estabilidade, menor latência e níveis mínimos de disponibilidade, é imprescindível para assegurar a continuidade dos serviços públicos, evitando interrupções que possam comprometer o funcionamento das unidades administrativas e o atendimento à população.
Ressalta-se que a natureza do serviço é contínua, uma vez que sua interrupção comprometeria diretamente a prestação regular dos serviços públicos, razão pela qual a contratação deve assegurar estabilidade, qualidade técnica e suporte permanente, em conformidade com os princípios da eficiência, continuidade do serviço público e interesse público.
A presente contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos princípios da eficiência, planejamento, economicidade e continuidade do serviço público, visando garantir infraestrutura tecnológica adequada para o desempenho das atribuições institucionais do Município de Andaraí-BA.
2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
[bookmark: _Hlk148437415]O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, tendo em vista que este instrumento de governança está em fase de elaboração.                   
No entanto, ressalta-se que a referida contratação está em consonância com a Lei Orçamentária Anual – LOA, conforme publicação no Diário Oficial do Município em 11 de novembro de 2025, N° 313/2025.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
De acordo com o inciso III do §1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, os Estudos Técnicos Preliminares devem conter a definição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, contemplando critérios técnicos, padrões mínimos de qualidade e desempenho, observadas as normas e regulamentações aplicáveis.
Para atendimento da demanda do Município de Andaraí-BA, a contratação deverá observar os seguintes requisitos:
· O serviço deverá consistir no fornecimento de link dedicado de acesso à internet, com garantia de banda contratada, simétrica (download e upload iguais), não compartilhada, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 
· A solução deverá garantir alta disponibilidade do serviço, com nível mínimo de disponibilidade (SLA) de, no mínimo, 99,5% (noventa e nove vírgula cinco por cento), ou outro índice tecnicamente justificado; 
· O serviço deverá contemplar suporte técnico especializado, com atendimento em regime 24x7, incluindo abertura de chamados, monitoramento e resolução de falhas dentro de prazos previamente estabelecidos (SLA de atendimento e solução); 
· A contratada deverá garantir baixa latência, estabilidade de conexão e ausência de perda significativa de pacotes, assegurando qualidade adequada para uso em sistemas administrativos, serviços em nuvem e demais aplicações institucionais; 
· Deverá estar inclusa a instalação, configuração e manutenção de todos os equipamentos necessários à prestação do serviço (roteadores, modems, fibras, etc.), sem custos adicionais para a Administração; 
· A contratada deverá disponibilizar endereçamento IP fixo válido, conforme necessidade da Administração, para viabilizar o funcionamento de sistemas e serviços institucionais; 
· O serviço deverá possuir monitoramento contínuo, com possibilidade de acompanhamento pela contratante, quando aplicável; 
· A contratada deverá arcar com todos os custos diretos e indiretos relacionados à prestação do serviço, incluindo instalação, manutenção, suporte técnico, tributos e encargos; 
· Em caso de falhas ou indisponibilidade do serviço, a contratada deverá realizar a correção no menor prazo possível, conforme níveis de serviço estabelecidos, sem ônus adicional para a Administração; 
· A solução deverá observar as normas da Agência Nacional de Telecomunicações, garantindo conformidade com a regulamentação vigente do setor de telecomunicações; 
· A contratada deverá adotar, sempre que possível, práticas que minimizem impactos ambientais, especialmente quanto ao descarte de equipamentos e uso eficiente de recursos; 
· A licitante deverá apresentar toda a documentação necessária à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica, conforme previsto na legislação vigente e no instrumento convocatório. 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO
4.1. DAS QUANTIDADES:

	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS

	
	
	
	

	1
	Mês 
	12
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Fornecimento de Link de internet com IP Público Dedicado, por meio de conectividade via fibra optica/VLAN, com 100% de velocidade upload e 100% para download. VELOCIDADE de 1000 Mbps, com redundância, incluindo instalação, ativação, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico 24h e equipamento em comodato.

	2
	Mês 
	12
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - Fornecimento de Link de internet com IP Público Dedicado, por meio de conectividade via fibra optica/VLAN, com 100% de velocidade upload e 100% para download. VELOCIDADE de 1500 Mbps, com redundância, incluindo instalação, ativação, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico 24h e equipamento em comodato.

	3
	Mês 
	12
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Fornecimento de Link de internet com IP Público Dedicado, por meio de conectividade via fibra optica/VLAN, com 100% de velocidade upload e 100% para download. VELOCIDADE de 500 Mbps, com redundância, incluindo instalação, ativação, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico 24h e equipamento em comodato.

	4
	Mês 
	12
	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Fornecimento de Link de internet com IP Público Dedicado, por meio de conectividade via fibra optica/VLAN, com 100% de velocidade upload e 100% para download. VELOCIDADE de 400 Mbps, com redundância, com redundância incluindo instalação, ativação, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico 24h e equipamento em comodato.




4.2. JUSTIFICATIVA PARA A QUANTIDADE:
A definição das quantidades necessárias para a contratação do serviço de link dedicado de acesso à internet foi realizada com base em levantamento técnico detalhado das necessidades de conectividade de cada unidade administrativa do Município de Andaraí-BA.
A metodologia adotada considerou o perfil de utilização da internet por unidade, levando em conta fatores como: volume de usuários, tipo de serviço prestado, utilização de sistemas informatizados, criticidade das atividades desenvolvidas e necessidade de disponibilidade contínua da conexão.
Dessa forma, a estimativa de banda foi individualizada por unidade, conforme detalhamento a seguir:
SECRETARIA DE SAÚDE – 500 Mbps
As unidades de saúde demandam conexão estável e contínua, especialmente em razão do uso de sistemas de regulação, prontuário eletrônico, marcação de exames e atendimentos de urgência.
· Hospital Municipal de Andaraí – 200 Mbps 
· SAMU – 100 Mbps 
· Posto de Saúde de Ubiraitá – 20 Mbps 
· Posto de Saúde de Igatu – 20 Mbps 
· Posto de Saúde de Mocambo – 20 Mbps 
· Farmácia Bahia – 20 Mbps 
· Unidade de Saúde do Alto – 20 Mbps 
· Posto de Saúde de Nova Vista – 20 Mbps 
· Vigilância Sanitária – 20 Mbps 
· Central de Marcação – 20 Mbps 
· Unidade de Saúde do Centro – 20 Mbps 
· Academia de Saúde de Ubiraitá – 20 Mbps
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 1.500 Mbps
As unidades educacionais possuem alta demanda de conectividade, considerando o uso de plataformas educacionais, atividades pedagógicas digitais, sistemas administrativos e acesso simultâneo por alunos e servidores.
· Escola de Tempo Integral Bernardo Spector em Ubiraitá – 200 Mbps 
· Escola de Tempo Integral Fernando Gomes no Mocambo – 200 Mbps 
· Teatro Municipal Aridna Fernandes – 200 Mbps 
· Centro de Formação Ângelo Costa (CEFAC) – 100 Mbps 
· Creche Padre Píndaro – 50 Mbps 
· Escola Luiz Viana – 50 Mbps 
· Escola de Tempo Integral Stefano Talenti – 50 Mbps 
· Colégio Municipal de Andaraí – 50 Mbps 
· Colégio Heraldo Tinoco (Nova Vista) – 50 Mbps 
· Colégio Municipal Antônio Carlos Magalhães em Nova Vista – 50 Mbps 
· Escola de Tempo Integral Ilza Guedes – 50 Mbps 
· Creche Municipal de Ubiraitá – 50 Mbps 
· Escola Municipal de Igatu – 50 Mbps 
· Creche Maria Amélia – 50 Mbps 
· Centro Municipal de Atendimento Especial (CMAE) – 50 Mbps 
· Diretoria de Esportes – 20 Mbps 
· Biblioteca Municipal Herberto Sales – 10 Mbps 
· Antigo Colégio Estadual Edgar Silva – 10 Mbps 
· Centro Esportivo – 10 Mbps.
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 400 Mbps
As unidades da assistência social utilizam sistemas de gestão de programas sociais, cadastros e atendimento ao público, demandando conexão contínua e segura.
· Centro de Integração da Assistência Social – 330 Mbps 
· CRAS Nova Vista – 50 Mbps 
· Conselho Tutelar – 10 Mbps 
· Programa Jovem Aprendiz – 10 Mbps
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 1.000 Mbps
As unidades administrativas concentram atividades estratégicas da gestão municipal, com elevado tráfego de dados, utilização de sistemas integrados e necessidade de alta disponibilidade.
· Sede da Prefeitura – 750 Mbps 
· Wi-Fi da Praça – Sede do Município de Andaraí – 50 Mbps 
· Wi-Fi da Praça – Distrito de Igatu – 50 Mbps 
· Central do Produtor Rural – 50 Mbps 
· DPM / Anexo Delegacia – 50 Mbps 
· Oficina da Prefeitura – 50 Mbps 
· Delegacia de Andaraí – 20 Mbps 
· RONDESP Andaraí – 10 Mbps 
· Subprefeitura de Ubiraitá – 10 Mbps 
· Casa do Leite – Assentamento Mocambo – 10 Mbps
A partir do levantamento individualizado das unidades, a demanda total estimada para o Município de Andaraí-BA corresponde a: 3.400 Mbps de link dedicado.
A definição das quantidades demonstra-se adequada e proporcional às necessidades de cada unidade administrativa, permitindo uma alocação eficiente dos recursos de conectividade, evitando tanto o subdimensionamento quanto o superdimensionamento da solução.
Tal abordagem assegura maior eficiência operacional, continuidade dos serviços públicos e melhor qualidade no atendimento à população, estando alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
Com o objetivo de atender às necessidades de conectividade das unidades administrativas do Município de Andaraí-BA, foram analisadas as principais soluções disponíveis no mercado de telecomunicações, considerando critérios de desempenho, disponibilidade, custo e adequação às atividades desenvolvidas pela Administração Pública.
Foram identificadas as seguintes alternativas:
1- Serviço de acesso à internet por banda larga convencional (link compartilhado)
Características:
Serviço amplamente disponível no mercado, com custo reduzido, porém com compartilhamento de banda entre múltiplos usuários, sem garantia de velocidade mínima efetiva.
Prós:
· Menor custo de contratação; 
· Ampla disponibilidade geográfica; 
· Facilidade de instalação. 
Contras:
· Ausência de garantia de banda contratada; 
· Alta variação de desempenho, especialmente em horários de pico; 
· Maior latência e instabilidade; 
· Ausência ou limitação de acordos de nível de serviço (SLA); 
· Suporte técnico menos especializado.
2- Serviço de link dedicado de acesso à internet
Características:
Serviço com banda exclusiva e garantida, simétrica, com alta disponibilidade, suporte técnico especializado e níveis de serviço definidos em contrato (SLA).
Prós:
· Garantia de banda contratada (upload e download); 
· Alta disponibilidade e estabilidade da conexão; 
· Baixa latência e melhor desempenho para sistemas críticos; 
· Suporte técnico especializado com atendimento prioritário; 
· Possibilidade de SLA formal (ex: 99,5% ou superior); 
· Adequado para uso contínuo e aplicações institucionais. 
Contras:
· Custo mais elevado em relação à banda larga convencional; 
· Necessidade de infraestrutura específica em algumas localidades.
3- Solução híbrida (link dedicado + banda larga como contingência)
Características:
Combinação de link dedicado principal com link secundário de menor custo para redundância.
Prós:
· Alta confiabilidade e continuidade do serviço; 
· Redução de riscos de indisponibilidade; 
· Possibilidade de balanceamento de carga. 
Contras:
· Custo mais elevado devido à duplicidade de contratação; 
· Maior complexidade de gerenciamento.
ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES
A análise das alternativas evidenciou que, embora a banda larga convencional apresente menor custo inicial, esta não atende de forma satisfatória às necessidades da Administração Pública, especialmente em relação à estabilidade, disponibilidade e desempenho.
Por outro lado, o serviço de link dedicado apresenta desempenho superior, sendo capaz de suportar sistemas críticos utilizados pelo Município, como:
· Sistemas administrativos integrados; 
· Sistemas de saúde e regulação; 
· Plataformas educacionais; 
· Serviços digitais ao cidadão.
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:
Com base na análise técnica e econômica realizada, conclui-se que a contratação de serviço de link dedicado de acesso à internet é a solução mais adequada para atender às necessidades do Município de Andaraí-BA.
A escolha fundamenta-se nos seguintes aspectos:
· Necessidade de garantia de banda e estabilidade, essenciais para o funcionamento contínuo dos serviços públicos; 
· Importância da alta disponibilidade, especialmente em unidades críticas como hospital, SAMU e sede administrativa; 
· Redução de riscos operacionais decorrentes de falhas de conexão; 
· Melhor desempenho no acesso a sistemas em nuvem e serviços digitais; 
· Adequação às exigências de eficiência e continuidade do serviço público. 
Embora o custo seja superior ao da banda larga convencional, a relação custo-benefício mostra-se vantajosa, considerando a criticidade dos serviços prestados e os impactos negativos que eventuais interrupções podem causar à Administração e à população.
Dessa forma, a solução escolhida atende aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021.
DA MODALIDADE:
Diante das características da solução proposta, a contratação será realizada por meio da modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
O objeto da contratação enquadra-se como serviço comum, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da referida lei.
A adoção do Pregão Eletrônico justifica-se por se tratar de modalidade adequada à contratação de bens e serviços comuns, proporcionando maior competitividade, transparência e eficiência, além de ampliar a participação de fornecedores, inclusive de outras regiões.
O critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço por lote, tendo em vista a natureza padronizada do objeto, sendo possível a comparação objetiva entre as propostas apresentadas pelos licitantes.
A realização do certame em meio eletrônico também atende ao princípio da economicidade, ao reduzir custos operacionais, e ao princípio da publicidade, ao ampliar o acesso dos interessados ao procedimento licitatório.
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO
	INTERNET - LOTE ÚNICO

	ITEM
	UNID.
	QUANT
	DISCRIMINAÇÃO DE MATERIAIS
	 VALOR UNITÁRIO MEDIANO 
	 VALOR
 TOTAL MENSAL
	VALOR
 TOTAL

	1
	Mbps
	3400
	Fornecimento de Link de internet com IP Público Dedicado, por meio de conectividade via fibra optica/VLAN, com 100% de velocidade upload e 100% para download. VELOCIDADE de 3400 Mbps, com redundância, incluindo instalação, ativação, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico 24h e equipamento em comodato.
	R$ 5,00 
	 R$ 17.000,00 
	 R$ 204.000,00 

	VALOR TOTAL
	R$ 204.000,00


6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para a estimativa do valor da contratação do serviço de link dedicado de acesso à internet, foram observadas as disposições da Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que disciplina os procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral.
A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o art. 5º do referido normativo, utilizando múltiplas fontes, de forma a assegurar a obtenção de valores compatíveis com os praticados no mercado.
Foram adotadas as seguintes fontes de pesquisa:
1- Contratações públicas similares, por meio de consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), identificando contratos com objetos equivalentes firmados por outros entes públicos; 
2- Contratação análoga da Prefeitura Municipal de Poções-BA, utilizada como parâmetro comparativo regional; 
3- Consulta direta a fornecedores do ramo de telecomunicações, conforme previsto no inciso IV do art. 5º da IN nº 65/2021. 
A utilização dessas fontes permitiu a formação de uma base de preços diversificada, contemplando tanto a realidade do mercado público quanto as condições praticadas por fornecedores especializados no serviço de conectividade.
Ressalta-se que, para o objeto em análise, os valores são usualmente definidos com base no custo por Mbps contratado, podendo variar conforme fatores como:
· Disponibilidade de infraestrutura na localidade; 
· Distância dos centros urbanos; 
· Necessidade de instalação de rede dedicada (fibra óptica); 
· Nível de serviço contratado (SLA); 
· Suporte técnico e tempo de atendimento. 
O custo estimado total da contratação foi fixado em R$ 204.000,00, considerando os quantitativos levantados no presente estudo (3.400 Mbps), bem como os valores medianos obtidos na pesquisa de preços.
Nos termos do art. 6º da IN nº 65/2021, foi adotado como metodologia para definição do preço estimado a mediana dos valores obtidos, a partir de um conjunto mínimo de três referências válidas.
Foi realizada análise crítica dos preços coletados, verificando-se que não houve variações significativas entre os valores obtidos, o que reforça a confiabilidade da estimativa adotada.
Destaca-se que os comprovantes das pesquisas realizadas, bem como o Mapa de Preços contendo os valores unitários por Mbps, integram o presente processo administrativo como documentos anexos, garantindo transparência e rastreabilidade na formação do orçamento estimado.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet, com fornecimento de conexão contínua, estável e com garantia de banda, destinada ao atendimento das necessidades das unidades administrativas do Município de Andaraí-BA.
O serviço deverá contemplar o fornecimento de links dedicados individuais para as diversas unidades administrativas, conforme levantamento de demanda apresentado neste Estudo Técnico Preliminar, totalizando a capacidade estimada de 3.400 Mbps, distribuídos de acordo com a necessidade operacional de cada setor.
A solução abrangerá, de forma integrada:
· Disponibilização de conexão à internet com banda dedicada, simétrica e não compartilhada; 
· Garantia de alta disponibilidade do serviço, conforme níveis mínimos de desempenho (SLA) a serem definidos no Termo de Referência; 
· Fornecimento, instalação, configuração e manutenção de todos os equipamentos necessários à prestação do serviço; 
· Monitoramento contínuo da conexão, com suporte técnico especializado em regime 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 
· Atendimento às demandas de conectividade de forma contínua, assegurando o funcionamento dos sistemas administrativos, serviços públicos digitais e demais atividades institucionais. 
A contratação será formalizada por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo menor preço, conforme já justificado neste estudo, não sendo adotado o Sistema de Registro de Preços, tendo em vista tratar-se de serviço contínuo, com quantitativos previamente definidos e necessidade de execução regular e permanente.
A execução contratual ocorrerá mediante a disponibilização dos serviços nas unidades indicadas, conforme cronograma a ser estabelecido no Termo de Referência, garantindo a continuidade dos serviços públicos e o adequado funcionamento das atividades administrativas.
8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Nos termos do art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021, foi avaliada a possibilidade de parcelamento do objeto, visando ampliar a competitividade e obter a proposta mais vantajosa.
Contudo, considerando que o objeto consiste na prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet para diversas unidades administrativas, opta-se pela contratação em lote único, em razão da necessidade de execução integrada e contínua do serviço.
O parcelamento da solução poderia comprometer a qualidade e a eficiência da prestação, especialmente quanto à padronização da infraestrutura, ao gerenciamento da rede e ao cumprimento dos níveis de serviço (SLA), além de aumentar a complexidade administrativa com a gestão de múltiplos contratos.
Ademais, a contratação unificada favorece a responsabilização de um único fornecedor, garantindo maior controle sobre a execução e maior eficiência na solução de eventuais falhas.
Dessa forma, a contratação em lote único mostra-se mais adequada sob os aspectos técnico e econômico, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados.
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENTIDOS
A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet tem como objetivo assegurar conectividade estável, segura e de alto desempenho para todas as unidades administrativas do Município de Andaraí-BA.
Os resultados pretendidos com a contratação incluem:
· Garantia de conectividade contínua e estável:
Assegurar o funcionamento ininterrupto dos serviços públicos digitais, com redução de falhas, interrupções e instabilidades na rede; 
· Melhoria no desempenho dos sistemas institucionais:
Proporcionar maior velocidade e eficiência no acesso aos sistemas administrativos, de saúde, educação e demais plataformas utilizadas pelo Município; 
· Aumento da eficiência dos serviços públicos:
Otimizar o atendimento à população, reduzindo tempo de resposta e aumentando a produtividade dos servidores; 
· Alta disponibilidade dos serviços essenciais:
Garantir o pleno funcionamento de unidades críticas, como hospital, SAMU e setores administrativos estratégicos; 
· Padronização e centralização da infraestrutura de conectividade:
Facilitar o gerenciamento, monitoramento e suporte técnico da rede municipal; 
· Redução de riscos operacionais:
Minimizar impactos decorrentes de falhas de conexão, assegurando continuidade das atividades institucionais; 
· Melhor aproveitamento dos recursos públicos:
Contratar solução adequada às necessidades reais, evitando gastos com serviços ineficientes ou subdimensionados.
Os resultados esperados estão diretamente relacionados à melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados, ao aumento da eficiência administrativa e à garantia da continuidade das atividades essenciais do Município, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.
11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para assegurar a adequada execução da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet, o Município de Andaraí-BA adotará as seguintes providências prévias:
1. Elaboração e aprovação do Termo de Referência (TR):
Documento contendo a especificação detalhada do objeto, requisitos técnicos, níveis de serviço (SLA), obrigações da contratada e critérios de medição e pagamento; 
2. Realização do procedimento licitatório:
Condução do Pregão Eletrônico, com ampla divulgação, observando os prazos e regras estabelecidos na Lei nº 14.133/2021; 
3. Levantamento e adequação da infraestrutura das unidades:
Verificação prévia das condições físicas e tecnológicas dos locais onde os serviços serão instalados, incluindo pontos de rede, energia elétrica e espaço para equipamentos; 
4. Designação de gestor e fiscal do contrato:
Indicação formal de servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual, conforme legislação vigente; 
5. Definição dos fluxos de comunicação e atendimento:
Estabelecimento dos canais para abertura de chamados, acompanhamento de demandas e interação com a contratada; 
6. Planejamento da implantação do serviço:
Organização do cronograma de instalação dos links nas unidades administrativas, de forma a evitar interrupções nos serviços públicos. 
Caso surjam outras disposições relacionadas à execução contratual, o gestor e o fiscal do contrato deverão observar as normas estabelecidas no Decreto Municipal nº 3.433/2024, que regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos administrativos, em consonância com o art. 92 da Lei nº 14.133/2021.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]No planejamento da contratação de empresa especializada para prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet, foram analisadas possíveis contratações correlatas e/ou interdependentes, necessárias ao pleno funcionamento da solução.
Verifica-se que a presente contratação possui relação direta com os serviços de tecnologia da informação utilizados pelo Município, especialmente aqueles que dependem de conectividade para sua operação, tais como:
· Sistemas administrativos integrados; 
· Sistemas de saúde, regulação e prontuário eletrônico; 
· Plataformas educacionais e ambientes virtuais de aprendizagem; 
· Serviços digitais disponibilizados ao cidadão. 
Além disso, a solução pode guardar relação com contratos já existentes de:
· Sistemas de gestão pública e softwares em nuvem, que dependem de conexão estável para funcionamento adequado; 
· Serviços de manutenção de rede interna e infraestrutura de TI, responsáveis pela distribuição do acesso à internet nas unidades administrativas. 
Ressalta-se, contudo, que a contratação do link dedicado é autônoma, não estando condicionada à realização de outras contratações para sua viabilização, uma vez que o Município já dispõe de infraestrutura básica de rede interna nas unidades administrativas.
Assim, conclui-se que não há necessidade de contratações interdependentes obrigatórias para a execução do objeto, sendo a presente contratação suficiente para atender à demanda identificada, sem prejuízo de eventuais ajustes ou contratações complementares futuras, conforme a evolução das necessidades tecnológicas da Administração.
11. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS
A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet apresenta impactos ambientais indiretos, principalmente relacionados ao consumo de energia elétrica, utilização de equipamentos de telecomunicações e eventual descarte de dispositivos eletrônicos.
Diante disso, destacam-se os seguintes impactos e respectivas medidas mitigadoras:
1. IMPACTOS AMBIENTAIS

A. CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA:
· A operação contínua dos equipamentos necessários à prestação do serviço (roteadores, switches, modems e infraestrutura de rede) implica aumento no consumo de energia elétrica.

B. GERAÇÃO DE RESÍDUOS ELETRONICOS:
· A substituição ou manutenção de equipamentos pode gerar resíduos eletrônicos, como cabos, roteadores e outros dispositivos, que, se descartados inadequadamente, podem causar impactos ambientais.

C. INTERVENÇÃO EM INFRAESTRUTURA:

· A instalação de rede (especialmente fibra óptica) pode demandar intervenções pontuais, como passagem de cabos e fixação de equipamentos, podendo gerar impactos locais temporários.

2. MEDIDAS MITIGADORAS

A. USO EFICIENTE DE ENERGIA:
A. USO EFICIENTE DE ENERGIA
· Priorizar equipamentos com maior eficiência energética; 
· Orientar para o uso racional dos recursos tecnológicos nas unidades administrativas.
B. DESTINAÇÃO ADEQUADA DE RESÍDUOS ELETRÔNICOS:
· Exigir da contratada o correto descarte ou reciclagem de equipamentos substituídos;
· Incentivar praticas de logística reversa, quando aplicável.

C. BOAS PRATICAS NA INSTALAÇÃO:
· Garantir que a instalação da infraestrutura seja realizada com o mínimo de impacto possível;
· Exigir organização e recomposição adequada dos locais afetados.

D. CONFOMIDADE COM NORMAS AMBIENTAIS:
· Exigir que a contratada observe as normas ambientais e regulatórias aplicáveis ao setor de telecomunicações, incluindo diretrizes da Agencia Nacional de Telecomunicações. 

Os impactos ambientais relacionados à contratação são considerados de baixa relevância e, em sua maioria, indiretos e controláveis. Com a adoção das medidas mitigadoras propostas, é possível assegurar que a prestação do serviço ocorra de forma ambientalmente responsável, alinhada aos princípios do desenvolvimento sustentável e da boa gestão pública.
12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Após a análise detalhada dos elementos constantes neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de link dedicado de acesso à internet, com garantia de banda, alta disponibilidade e suporte técnico, mostra-se tecnicamente viável e economicamente adequada para atender às necessidades do Município de Andaraí-BA.
A solução proposta atende de forma eficiente às demandas de conectividade das unidades administrativas, garantindo o funcionamento contínuo dos sistemas institucionais, a melhoria do desempenho das atividades administrativas e a qualidade dos serviços públicos prestados à população.
Restou evidenciado que a utilização de link dedicado é a alternativa mais adequada, considerando a necessidade de estabilidade, segurança e disponibilidade da conexão, especialmente para unidades críticas como saúde, educação e administração.
Ademais, a definição dos quantitativos, a escolha da modalidade de contratação, a estimativa de preços e a estruturação da solução demonstram alinhamento com os princípios da eficiência, economicidade e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021.
Dessa forma, conclui-se pela viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo licitatório, com a elaboração do Termo de Referência e demais atos necessários à formalização da contratação.


Andaraí-BA, 10 de março de 2026.



__________________________________________
Osvaldo Junior Barbosa Ribeiro
Técnico Responsável pela elaboração do ETP


__________________________________________
Luis Daniel de Oliveira
Técnico Responsável pela elaboração do ETP
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